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Ministério da Previdência Social
.

PORTARIA Nº 163, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Credencia Municípios a receber os incentivos financeiros referentes às ações de Saúde Bucal, no âmbito da estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção

básica; e
Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal e

para os Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica, resolve:
Art.1º Ficam credenciados os Municípios, descritos no Anexo a esta Portaria, a receber o incentivo às ações de Saúde Bucal, no âmbito da estratégia Saúde da Família.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção

Básica Variável - Saúde da Família.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de dezembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BUCAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
BA 2908101 COCOS 5 0 5
BA 2914208 IRAJUBA 2 0 2
BA 2919553 LUIS EDUARDO MAGALHAES 8 0 8

Total da UF: 3 15 0 15
CE 2301000 AQUIRAZ 19 0 19
CE 2301505 ARNEIROZ 3 0 3
CE 2306009 IRACEMA 1 4 5
CE 2307403 JUCAS 7 0 7
CE 2312205 SANTA QUITERIA 9 0 9

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 54, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de janeiro de 2013, o valor médio da renda mensal do total
de benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 870,06 (oitocentos e
setenta reais e seis centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV
adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25
combinado com o inciso III do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000199/2011-83, co-
mando nº 357036144 e juntada nº 360760557, resolve:

N° 58 - Art. 1º Aprovar o instrumento denominado "Aditamento ao Processo de Retirada de patrocínio
da Theca Commodities Corretora de Mercadorias Ltda. e da Theca Empreendimentos e Participações
Ltda., nova denominação da Theca Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda., do Plano
de Benefícios Theca - CNPB nº 1996.0034-29", de 9 de janeiro de 2013, tendo em vista a retirada de
patrocínio da Theca Commodities Corretora de Mercadorias Ltda. e da Theca Empreendimentos e
Participações Ltda. do Plano de Benefícios Theca, CNPB nº 1996.0034-29, administrado pelo Fundo de
Pensão Multipatrocinado das Instituições do Mercado Financeiro e de Capitais - MERCAPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art.
33, combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23,
inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 00000.003017/2119-79, sob o comando nº
359023026 e juntada nº 361422430, resolve:

N° 59 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento do Plano Misto de Benefícios
Previdenciários - Plano B - CNPB nº 1997.0027-11, administrado pela Fundação Forluminas de Se-
guridade Social - FORLUZ, excetuados o inciso II do artigo 50 e o inciso IV do artigo 53, tendo em
vista a inadequação ao disposto no § 3° do artigo 202 da Constituição Federal de 1988, bem como aos
artigos 6° e 7° da Lei Complementar n° 108/2001, que tratam do limite paritário de contribuição para o
plano e para o custeio de despesa administrativa pelo patrocinador.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art.
33, combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23,
inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 00000.003017/2119-79, sob o comando nº
353983658 e juntada nº 361422760, resolve:

N° 60 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento do Plano Saldado de Benefícios
Previdenciários (Plano A) - CNPB nº 1997.0028-92, administrado pela Fundação Forluminas de Se-
guridade Social, excetuado o artigo 57, tendo em vista a inadequação ao disposto no § 3° do artigo 202
da Constituição Federal de 1988, bem como aos artigos 6° e 7° da Lei Complementar n° 108/2001, que
tratam da paridade contributiva e do custeio da despesa administrativa pelo patrocinador e pelos
participantes e assistidos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art.
33, combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23,
inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 301798/79 sob o comando nº 355741439 e
juntada nº 361259051, resolve:

N° 61 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Adesão celebrado entre o pa-
trocinador Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. (nova denominação da Chevron Brasil Ltda.) e a UL-
TRAPREV Associação de Previdência Complementar, administradora do Plano Ultraprev de Suple-
mentação de Benefícios, CNPB nº 1974.0001-92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13,
combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso
I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo Previc nº 44011.000336/2010-07, sob o comando nº 357412427 e juntada
nº 361188035, resolve:

N° 62 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a Raízen Mime Combustíveis S.A., a
Petróleo Sabbá S.A. e a Raízen Araraquara Açúcar e Álcool Ltda., na condição de patrocinadoras do
Plano de Benefícios Raiz, CNPB nº 2011.0006-29, e a Raizprev - Entidade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 162, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h e estabelece recursos a
serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado do Ceará e do Município de Fortaleza (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre o incentivo
financeiro de custeio para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de
serviços de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional
de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.102/GM/MS, de 17 de setembro de 2012, que destina e estabelece
recursos ao Estado do Ceará e ao Município de Fortaleza (CE), para custeio da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA); e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação Geral de Urgência e Emergência no Município de Fortaleza, no mês
de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento UPA 24h do Estado Ceará, localizada
no Município de Fortaleza, conforme descrito a seguir:

Município UPA Porte III CNES
Fortaleza - UPA 24h Canindezinho 01 7018800

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos complementares no montante de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais) a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do
Estado do Ceará e do Município de Fortaleza (CE), na forma descrita no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde do Ceará (CE).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RAU - UPA).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ministério da Saúde
.
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Total da UF: 5 39 4 43
ES 3201308 CARIACICA 13 0 13
ES 3205200 VILA VELHA 25 2 27

Total da UF: 2 38 2 40
MA 2103307 CODO 12 0 12
MA 2103901 DUQUE BACELAR 4 0 4
MA 2108009 PASTOS BONS 8 0 8

Total da UF: 3 24 0 24
MG 3 11 4 9 0 7 CASA GRANDE 1 0 1
MG 3136504 JORDANIA 2 1 3
MG 3152808 P R ATA 5 0 5
MG 3164704 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 12 0 12

Total da UF: 4 20 1 21
MT 5103353 CONFRESA 5 0 5
MT 5104104 GUARANTA DO NORTE 9 0 9

Total da UF: 2 14 0 14
PA 1500800 ANANINDEUA 26 3 29
PA 1500859 ANAPU 5 0 5
PA 1501956 CACHOEIRA DO PIRIA 2 0 2
PA 1502939 DOM ELISEU 9 0 9
PA 1504422 MARITUBA 17 0 17
PA 1506104 P R I M AV E R A 3 0 3

Total da UF: 6 62 3 65
PE 2607208 IPOJUCA 15 0 15
PE 2614808 TA C A R AT U 3 0 3

Total da UF: 2 18 0 18
PI 2204204 FRANCISCO SANTOS 4 0 4
PI 2210938 S U S S U A PA R A 3 0 3

Total da UF: 2 7 0 7
RJ 3304201 RESENDE 26 0 26
RJ 3305000 SAO JOAO DA BARRA 1 5 6

Total da UF: 2 27 5 32
SC 4204301 CONCORDIA 7 0 7
SC 4210001 LUIZ ALVES 4 0 4
SC 4212908 PINHALZINHO 3 2 5

Total da UF: 3 14 2 16
SP 3502804 A R A C AT U B A 27 0 27
SP 3504602 BADY BASSITT 4 0 4
SP 3534203 O R I N D I U VA 2 0 2
SP 3542008 Q U I N TA N A 3 0 3
SP 3549607 SAO JOSE DO BARREIRO 2 0 2

Total da UF: 5 38 0 38
TO 1713205 MIRACEMA DO TOCANTINS 5 0 5

Total da UF: 1 5 0 5
Total Geral: 40 321 17 338

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 165, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Certifica unidade hospitalar como Hospital de Ensino.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.400/MS/MEC, de 2 de outubro de 2007, que
estabelece os critérios obrigatórios para a certificação como Hospitais de Ensino das instituições hos-
pitalares que servirem de campo para a prática de atividades curriculares na área da saúde, sejam
Hospitais Gerais e, ou Especializados, vinculados a Instituição de Ensino Superior, pública ou privada,
ou, ainda, formalmente conveniados com Instituição de Ensino Superior; e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.758/MS/MEC, de 23 de novembro de 2011, que
constitui a Comissão de Certificação dos Hospitais de Ensino e o Grupo de Técnicos Certificadores,
resolvem:

Art. 1º Fica certificado, como Hospital de Ensino, a unidade hospitalar descrita a seguir:

UF MUNICÍPIO H O S P I TA L CNPJ CNES
RS Rio Grande Santa Casa do Rio Grande 94.862.265/0001-42 2232995

Art. 2º A certificação de que trata este ato terá a validade de 2 (dois) anos, a contar da data de
publicação desta Portaria, podendo ser revista a qualquer tempo se assim se justificar, conforme § 3º, art.
4º, da Portaria Interministerial nº 2.400/MS/MEC de 2 de outubro de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 166, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera para 30 de abril de 2013, o prazo fixado para validade da Certificação
como Hospital de Ensino.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007, que
estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospital de Ensino; e

Considerando a necessidade de adequar o prazo para a validade da certificação dos Hospitais de
Ensino, instituído pela Portaria Interministerial nº 1.283/MEC/MS, de 27 de outubro de 2010, re-
solvem:

Art. 1º Fica alterado, para 30 de abril de 2013, o prazo fixado para validade da certificação,
como Hospital de Ensino, das unidades hospitalares a seguir relacionadas:

UF MUNICÍPIO H O S P I TA L CNPJ CNES
AM Manaus Hospital Universitário Francisca Mendes 02.806.229/0001-43 2018403
DF Brasília Hospital Materno Infantil de Brasília -

HMIB
00.054.015/0005-66 0010537

MG Uberlândia Hospital de Clínicas - Universidade Fe-
deral de Uberlândia

25.763.673/0001-24 2146355

RS Passo Fundo Hospital da Cidade de Passo Fundo 92.030.543/0001-70 2246929
SP São Paulo INCOR - Fundação Zerbini - Faculdade

de Medicina de São Paulo
50.644.053/0001-13 2071568

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 167, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Certifica 3 (três) unidades hospitalares como Hospitais de Ensino.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007, que
estabelece os critérios obrigatórios para a certificação como Hospitais de Ensino das instituições hos-
pitalares que servirem de campo para a prática de atividades curriculares na área da saúde, sejam
Hospitais Gerais e, ou Especializados, vinculados a Instituição de Ensino Superior, pública ou privada,
ou, ainda, formalmente conveniados com Instituição de Ensino Superior; e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.758, de 23 de novembro de 2011, que constitui a
Comissão de Certificação dos Hospitais de Ensino e o Grupo de Técnicos Certificadores, resolvem:

Art. 1º Ficam certificados, como Hospitais de Ensino, as seguintes Unidades hospitalares
descritas a seguir:

UF
MUNICÍPIO H O S P I TA L CNPJ CNES

RJ Te r e s ó p o l i s Hospital das Clínicas de Teresópolis Cons-
tantino Ottavian

32.190.092/0003-78 2297795

CE Fortaleza Hospital Geral de Fortaleza 07.954.571/0014-29 2497654
PA Belém Hospital das Clínicas Gaspar Vianna 22.980.973/0001-77 2333031

Art. 2º As certificações de que trata este ato terão a validade de 2 (dois) anos, a contar da data
de publicação desta Portaria, podendo ser revistas a qualquer tempo se assim se justificar, conforme
parágrafo 3º, art. 4º, da Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 2 de outubro de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

PORTARIA Nº 169, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera as Portarias nº 130/GM/MS, nº 131/GM/MS, nº 132/GM/MS e nº
134/GM/MS, de 1º de fevereiro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º A ementa; o art. 1º; o "caput" e o inciso II do art. 2º; o "caput" e o inciso II do art. 3º;
o "caput" do art. 4º; o art. 5º e o art. 6º da Portaria nº 130/GM/MS, de 1º de fevereiro de 2013, passam
a vigorar com a seguinte redação, respectivamente:

"Redefine os prazos para início de execução e conclusão das obras das Unidades Básicas de
Saúde (UBS) financiadas por meio do Componente Reforma nos termos da Portaria nº 2.206/GM/MS,
de 14 de setembro de 2011, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e altera e acresce dispositivos
à Portaria nº 2.206/GM/MS, de 2011." (NR)

"Art. 1º Esta Portaria redefine os prazos para início de execução e conclusão das obras das
Unidades Básicas de Saúde (UBS) financiadas por meio do Componente Reforma nos termos da Portaria
nº 2.206/GM/MS, de 14 de setembro de 2011, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e altera e
acresce dispositivos à Portaria nº 2.206/GM/MS, de 2011." (NR)

"Art. 2º Os entes federativos que tiveram projetos habilitados até o ano de 2012 com fi-
nanciamento previsto nos termos da Portaria nº 2.206/GM/MS, de 2011, ficam sujeitos ao cumprimento
dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras:

........................................................................




